
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEIC - Projeto de Lei
Complementar 

Número:  000017/2025  
Processo:  10720-00 2025
  
  
Parecer Marlon Siqueira Rodrigues Martins, Tiago Rocha dos Santos - Comissão de Finanças,

Orçamento e Fiscalização Financeira

Trata-se de Projeto de lei do Ilustre Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho que "Altera o
caput do artigo 1º da Lei Complementar n. 164, de 30 de maio de 2022".

Nos termos do art. 71, inciso II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, compete às
Comissões Permanentes discutir e dar parecer conclusivo pela maioria dos seus membros, às
proposições a elas submetidas;

Diante disso, verifico que tal Projeto está dentro da constitucionalidade e da legalidade, de
acordo com o regimento interno desta Casa, libero para tramitação no plenário, onde manifestarei o
meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 30 de abril de 2025.

 

Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

 Tiago Rocha dos Santos

Vereador Marlon Siqueira - MDB  Vereador Tiago Bonecão - PSD
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